
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de seu pregoeiro 

oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO"N° 000086/2018, sob o critério de "MENOR PRECO 

POR ITEM", por meio do site: www.bllcompras.org.br e www.presidentekennedy.es.gov.br para CONTRATAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO NA 

FORMA DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER OS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 

E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ATRAVÉS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, conforme Processo n° 

017840/2018, devidamente aprovado pela autoridade competente. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, designados pelo Decreto nº 003/2019, de 07 de janeiro de 2019 e regido de acordo com a Lei nº 10.520/2002, 

Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal nº 115/2014, bem como 

pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.
1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do 
certame deverão retirar o edital no site www.presidentekennedy.es.gov.br ou providenciar a cópia que estará à 
disposição na sala da licitação localizada na Rua Antônio Jaques Soares, 54 - Centro (ao lado da sede da Polícia Militar), 
nos dias úteis das 8h às 11h e de 12:30h às 16h, ficando obrigadas a acompanharem as publicações referentes à 
licitação no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - www.diariomunicipal.es.gov.br, tendo em vista a 
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

1.2 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$ 
44.194,68 (Quarenta e quatro mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), conforme discriminado 
no ANEXO II deste Edital.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "pregões" constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).

1.5 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 16:00 h do dia 21/03/2019

1.6 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 h do dia 16/04/2019

1.7 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10:00 h do dia 16/04/2019

1.8 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao@presidentekennedy.es.gov.br.
2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO NA FORMA DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER OS 
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PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ATRAVÉS DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, em conformidade com quantidades e especificações contidas no Anexo II do 

presente Edital.

2.2 - O prazo para entrega do objeto licitado neste Pregão será de até 10 (dez)dias úteis a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos: Secretaria Municipal de 
Assistência Social. PROJETO/ATIVIDADE:2.031 - MANUTENÇÃO DOS SERVÇOS DE PROTEÇÃO BASICA.ELEMENTO DE 
DESPESA:44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de 
Consumo. 

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao Secretário da Pasta a 
adjudicação;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.
5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
a) Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao sistema 

eletrônico de compras;
b) Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.6, exclusivamente por meio eletrônico (via 

internet).
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter endereço 
atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
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h) Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 115/2014, da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da 
Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
instrumento convocatório.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA
6.1 - Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao 
sistema eletrônico de licitação.

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico.

6.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores.

6.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para 
imediato bloqueio de acesso.

6.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
7.1 - Poderão participar desta licitação somente microempresas ou empresas de pequeno porte do ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, além das disposições 
legais, independentemente de transcrição.

7.2 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações desta Prefeitura, sendo passíveis de 
consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do Pregoeiro/Equipe de Apoio.

7.2.1 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas data estejam rasuradas.

7.3 - O Município de Presidente Kennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário.

7.4 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação 
e que atendam às exigências deste edital.

7.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária 
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos artigos 9º e 
inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.
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7.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal;
c) estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93, ainda que imposta por ente 
federativo diverso do estado do Espírito Santo;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Os licitantes deverão cadastrar a proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

10.1.1 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens/lote, a licitante fica ciente e anui com os seguintes 
termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da mesma. 

b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002.

10.1.2 - Deverá ser cadastrado no sistema o preço UNITÁRIO ofertado por Item.

10.1.3 - Deverá ser cadastrado no sistema a MARCA do produto.

10.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

10.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.

10.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.

10.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada.
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10.5.1 - Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.5.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.5.3 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

10.5.4 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo II, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

10.5.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

11.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

11.3 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

11.4 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

11.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

11.6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance.

11.7 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11.8 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

11.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste edital.

11.10 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

11.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.
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11.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, dando-se início ao tempo 
aleatório do sistema.

11.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo sistema para oferecimento de lances, o sistema eletrônico 
encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos, a recepção de lances, após encerramento 
do tempo normal pelo pregoeiro.

11.15 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
edital.

11.15.1 - Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, automaticamente, à fase 
de contraproposta, prevista no item 11.15.

11.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.17 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.18 - Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação.

12 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1 - Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante arrematante conforme disposições deste Edital.

12.2 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e 
quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e será solicitada a 
apresentação dos documentos de habilitação.

12.3 - A licitante deverá apresentar, em 05 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação do pregoeiro, quando da declaração 
do vencedor, todos os documentos e anexos exigidos para habilitação, facultada a apresentação via fax.

12.3.1 - As empresas detentoras da melhor proposta que, ao serem convocadas para apresentarem suas 
documentações no prazo supracitado, isto é, em cinco dias úteis, não o fizerem, sofrerão as sanções administrativas 
previstas nos termos definidos no art. 9º da Instrução Normativa SCL nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº 
078/2017.

12.4 - Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser protocolizados em original ou por cópia 
autenticada, no Setor de Protocolo desta Prefeitura localizado na Rua Antônio Jaques Soares, 54 - Centro (ao lado da 
sede da Polícia Militar), em dias úteis, no horário de 08h as 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 
11h e 12:30h às 16h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão de disputa e solicitação do 
pregoeiro.

12.5 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
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emissoras de certidões constitui meio legal de prova.

12.6 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, ou se recusar-se a 
assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital.

12.7 - Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame.

12.8 - Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele decorrente 
da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração revogar o procedimento licitatório, 
mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.9 - Documento de Habilitação
12.9.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.9.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

12.9.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de declaração em 
papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que sendo clientes da licitante, atestem a 
capacidade da mesma para proceder o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s); (com identificação e endereço da 
pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).  

12.9.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo 
de validade não estiver expresso no documento.

12.9.5- Declaração
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a) Declaração Conjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO III deste Edital.

12.9.5.1 - Proposta Atualizada
a) A licitante DEVERÁ apresentar PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, contendo a descrição do objeto, os valores e 
assinatura do representante da empresa.

12.9.6 - Da Comprovação da Condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
12.9.6.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta 
comercial feita no sistema provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer 
benefícios previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial a Lei Complementar nº 147/2014, 
deverão apresentar além da documentação prevista no item 12.9, na fase de habilitação, os seguintes documentos:

a) Apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, OU caso a licitante enquadrada como 
microempresa (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).

a.1) Caso o Licitante opte por apresentar a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro, esta 
deverá atestar expressamente o enquadramento da empresa como ME ou EPP, sob pena de perda do direito de 
usufruir dos benefícios da LC nº 123/2006.

a.2) A empresa que apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro exigida na alínea 
'a" deverá apresentar com data de expedição a partir de 01 de janeiro de 2015, ou data posterior, em caso de qualquer 
alteração do contrato social.

12.10 - As certidões exigidas no item 12.9.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo licitante no momento do 
credenciamento.

12.11 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e 
PGFN/Receita Federal).

12.12 - Aplicar-se-ão às microempresas e aos microempreendedores individuais que se enquadram nas disposições 
contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal (artigos 42 e 43).

12.13 - O Pregoeiro, durante a análise do envelope de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos sítios dos órgãos 
oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das 
certidões apresentadas.

13 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
13.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal.

13.1.1 - Declarada a licitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
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assegurada vista imediata dos autos.

13.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de 
recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13.1.3 - Para efeito no disposto acima, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet -, no período 
máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o 
resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a 
recorrer. 

13.1.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.1.5 - As razões e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura localizada na Rua Antônio Jaques Soares, 54 - Centro (ao lado da sede da Polícia Militar), em dias úteis, 
no horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, OU 
encaminhadas pelo e-mail pregao@presidentekennedy.es.gov.br OU ainda em campo próprio do sistema da BLL.

13.1.6 - Os recursos obedecerão aos seguintes critérios:
a) serão observadas as condições da lei 10.520/02 e, no que couber, as condições do artigo 109 da Lei 8.666/93;
b) serem dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), devidamente fundamentados e, quando for o caso, acompanhados de 
documentação pertinente;
c) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que 
deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
d) não serão aceitos recursos via fax ou e-mail.

13.2 - As impugnações deverão observar os seguintes critérios:

13.2.1 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. As impugnações 
deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no Setor de Protocolo desta Prefeitura localizada na Rua Antônio 
Jaques Soares, 54 - Centro (ao lado da sede da Polícia Militar), em dias úteis, no horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, 
exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, OU encaminhadas pelo e-mail 
pregao@presidentekennedy.es.gov.br OU ainda em campo próprio do sistema da BLL.

13.2.2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 
representação da empresa licitante. 

13.2.3 - O Município de Presidente Kennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.

13.2.4 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

13.3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço eletrônico: pregao@presidentekennedy.es.gov.br.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
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14.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

14.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior 
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

14.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis.

15.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, §1° da 
Lei Federal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração.

15.3 - É facultado a Administração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observando o disposto no item 18.

15.4 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

16 - DA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA
16.1 - O Município de Presidente Kennedy convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 
Compra relativa ao presente pregão.

16.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Compra após a convocação é de 5 (cinco) dias úteis.

16.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva 
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo 
I); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação, 
aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras, relativo ao(s) material(is) efetivamente entregue, que deverá ser encaminhada em nome do Município de 
Presidente Kennedy, com fornecimento dos materiais discriminados, a qual, após a atestação do setor competente, 
será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a aceitação dos mesmos, ocorrendo o pagamento 
em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal.

17.1.1 - O documento fiscal hábil (Nota Fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato 
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.
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17.1.2 - O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, que deverá estar em 
conformidade com as exigências dos ANEXOS I e II. 

17.1.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

17.2 - O Município de Presidente Kennedy poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

17.3 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.

17.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne à PROPOSTA e à HABILITAÇÃO.

17.5 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

17.6 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO 
REALIZADAS EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos 
pagamentos.

18 - PENALIDADES E SANÇÕES
18.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:

18.1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

18.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C x D
onde:
M = valor da multa
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C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

18.1.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do 
Contrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado;

18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;

18.1.4.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Secretário da Pasta, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

18.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS
19. 1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que, 
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os 
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital.

19.4 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.

19.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

19.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que 
originou o atestado. 

19.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
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19.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo.

19.10 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 
com suas alterações, e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das normas vigentes e os casos 
não previstos serão decididos pelo Pregoeiro com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.11 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.

19.12 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

19.13 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
ajuste.

19.14 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 
59, da Lei nº 8.666/93.

19.15 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

19.16 - É parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos/Serviço.
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo IV - Minuta de Contrato;

Presidente Kennedy-ES, 14 de fevereiro de 2019.

Leonardo dos Santos
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB J E T O

1.1 E ste T ermo de R eferência - T R  estabelece os  requis itos  mínimos  necessários  para AQUI SI Ç ÃO DE  

MAT E R I AL  PE R MANE NT E  E  C ONSUMO NA F OR MA DE  MAT E R I AL  E SPOR T I V O, para atender os  

programas  desenvolvidas  no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos  através  do centro de 

referência de ass is tência social (C ras ), do fundo municipal de ass is tência social, do município de pres idente 

K ennedy/E s .

2. DE T AL H AME NT O DO OBJ E T O

2.1 O s  itens  licitados  serão fornecidos  de forma única, no prazo máximo de 10 (dez) dias  úteis , contados  a 

partir da autorização de fornecimento, emitida pela P refeitura Municipal. 

2.2 As  despesas  de frete/embalagem deverão estar inclusas  no preço proposto e em hipótese alguma 

poderão ser destacadas  quando da emissão da nota fiscal. 

3. J UST I F I C AT I V A 

3.1 V isando esclarecer a imprescindibilidade da referida compra do objeto, es te S etor argumenta que a 

necess idade de adquirir tais  Materiais  E sportivos  se prende aos  seguintes  fatores :

C ons iderando que o C entro de R eferência de Ass is tência S ocial (C ras ) é a porta de entrada da Ass is tência 

S ocial e é um local público, localizado prioritariamente em áreas  de maior vulnerabilidade social, onde são 

oferecidos  os  serviços  de Ass is tência S ocial, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com 

a comunidade.

C ons iderando que a partir do adequado conhecimento das  demandas  Ass is tenciais  do município de 

P residente K ennedy-E S , o C ras  tem promovido a organização e articulação das  unidades  da rede sócio 

ass is tencial e de outras  políticas . E  ass im tem poss ibilitado o acesso da população aos  serviços , benefícios  e 

projetos  de ass is tência social, se tornando uma referência para a população local e para os  serviços  

setoriais . 

C ons iderando que o C ras  apoia ações  comunitárias , por meio de palestras , campanhas  e eventos , atuando 

junto à comunidade na construção de soluções  para o enfrentamento de problemas  comuns , O  C ras  por 

meio da S ecretaria Municipal de Ass is tência S ocial através  da aquis ição de Materiais  E sportivos  do projeto 

oportunizará para crianças , adolescentes , adultos  e idosos  das  comunidades  em geral, a inserção dos  

mesmos  num contexto que os  dis tanciam do mundo da criminalidade, poss ibilitando novas  oportunidades , 

até mesmo profiss ionais , levando ao desenvolvimento de habilidades  diversas  em diversos  campos , tais  

como; dança, luta, brincadeiras  e jogos .

C ons iderando que o C ras  oferta o S erviço de P roteção e Atendimento Integral à F amília (P aif) e o S erviço de 

C onvivência e F ortalecimento de Vínculos  (S C F V), bem como orienta os  cidadãos  sobre os  benefícios  

ass is tenciais  e promove a inscrição no C adastro Único para P rogramas  S ociais  do G overno F ederal.

C ons iderando que famílias  e indivíduos  em s ituação grave de desproteção, pessoas  com deficiência, idosos , 
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crianças  retiradas  do trabalho infantil, pessoas  inseridas  no C adastro Único, beneficiários  do P rograma B olsa 

F amília e do Benefício de P restação C ontinuada (B P C ), entre outros , es tão em meio ao público atendido.

C ons iderando a abertura e reabertura de pontos  de referência e atendimento com alguns  dos  S erviços  

ofertados  pelo C ras , tais  como; S C F V, P aif e B olsa F amília, em bairros  estratégicos  do Município, 

C ons iderando que além dos  S erviços  de C onvivência e F ortalecimento de Vínculos  (S C F V), P roteção e 

Atendimento Integral à F amília (P aif) e Bolsa F amília já atenderem a S ede do município e a localidade de 

P raia de Marobá, estes  se estenderam às  localidades  de S anta L úcia, J aqueira e S ão P aulo no ano de 2018, 

onde são atendidas  diariamente C rianças , Adolescentes , Adultos  e Idosos  nas  oficinas  de: Informática, 

Artesanato, P intura, C apoeira, Dança, Atividades  L údicas , R ecreação e L azer, sendo ass im, justifica-se a 

presente solicitação, sendo necessário a aquis ição de Materiais  E sportivos  para o desenvolvimento de tais  

oficinas  para as  várias  faixas  etárias  atendidas . 

C ons iderando que a aquis ição do objeto conforme ANE X O  II, atenderá às  necess idades  dos  P rogramas  

S ociais  desenvolvidos  pela S ecretaria Municipal de Ass is tência S ocial. 

C ons iderando que os  Materiais  E sportivos  que possuímos  no momento não são suficientes  para atender a 

todos  os  usuários .

C ons iderando que através  do projeto, pretende-se desenvolver com os  idosos , bem como com as  crianças , 

adolescentes  e adultos  habilidades  especiais  para a promoção da saúde mental e bem estar social.

C ons iderando que através  desse projeto, os  vínculos  entre os  grupos  de convivência serão ainda mais  

fortalecidos , sendo este o objetivo do S erviço de C onvivência e F ortalecimento de V ínculos  (S C F V). A 

aquis ição desses  instrumentos , equipamentos  e acessórios  torna-se imprescindível para a continuidade e 

expansão do projeto já exis tente. 

Inteire-se, pois , que a presente solicitação tem por objeto a aquis ição de Materiais  E sportivos , 

indispensáveis  ao funcionamento e atendimento diário às  demandas  de materiais  usados  por esta Unidade 

nas  O ficinas  de; C apoeira, Dança, R ecreação e L azer, e Atividades  L údicas  desenvolvidos  no serviço de 

C onvivência e F ortalecimento de Vínculos  através  do C entro De R eferência De Ass is tência S ocial (C R AS ), 

do F undo Municipal De Ass is tência S ocial, do município de P res idente K ennedy-E S .

A presente aquis ição de Materiais  E sportivos  abrange ainda a utilização de tais  Materiais  em eventos  

artís ticos , culturais  e esportivos  durante as  atividades  organizadas  pelo C ras . 

Além de buscar incentivar junto aos  fornecedores  práticas  para primar pela utilização de materiais  de 

boa qualidade, produtos  com vida útil mais  longa, que contenham menor quantidade de materiais  perigosos  

ou tóxicos , consumam menor quantidade de matérias -primas  e energia, buscando desta forma um 

desenvolvimento sustentável. 

E m s íntese a aquis ição dos  Materiais  E sportivos  por meio de empresa especializada para fornecimento de 

tais  materiais , deve-se à necess idade de manter o nível de estoque do almoxarifado, para manutenção dos  

suprimentos  utilizados  diariamente durante o expediente em atendimento aos  interesses  das  atividades  do 

interesse público neste C entro de R eferência de Ass is tência S ocial - C R AS  do município de P res idente 

K ennedy-E S .
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Informamos  ainda que a falta de tais  materiais  ou a não aquis ição dos  mesmos  prejudica o andamento dos  

trabalhos  realizados  por esta Unidade.

4. L OC AL  DE  E NT R E G A

4.1 O s  produtos  deverão ser entregues  nos  seguintes  locais :

C R AS : R ua Átila Vivácqua, nº 246, C entro, P res idente K ennedy - E S

5. OB R I G AÇ ÕE S DA C ONT R AT ADA 

5.1 A contratada se compromete a entregar os  produtos , conforme especificados  no termo de referência e a 

prestar informações  a C ontratante sempre que solicitado, mantendo-a informada.

6. DOT AÇ ÃO OR Ç AME NT ÁR I A  

6.1. As  despesas  oriundas  da execução do contrato a ser firmado correrão por conta dos  recursos  

específicos  cons ignados  no O rçamento G eral do Município de P res idente K ennedy - E S , do corrente ano na 

seguinte dotação orçamentária. S ecretaria Municipal de Assis tência S ocial. P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.031 - 

MANUT E NÇ ÃO  DO S  S E R VIÇ O S  DE  P R O T E Ç ÃO  B AS IC A.E L E ME NT O  DE  DE S P E S A:44905200000 - 

E QUIP AME NT O  E  MAT E R IAL  P E R MANE NT E .F O NT E  DE  R E C UR S O :16040000 - R O Y AL T IE S  DO  

P E T R O L E O . E lemento de Despesa: 33903000000 - Material de C onsumo.

7. E SPE C I F I C AÇ ÕE S T É C NI C AS

7.1. C onforme anexo II deste edital.
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ANEXO II - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇO

P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  No 000086/2018
O B J E T O : AQUI SI Ç ÃO DE  MAT E R I AL  PE R MANE NT E  E  C ONSUMO NA F OR MA DE  MAT E R I AL  

E SPOR T I V O, PAR A AT E NDE R  OS PR OG R AMAS DE SE NV OL V I DOS NO SE R V I Ç O DE  C ONV I V Ê NC I A  E  

F OR T AL E C I ME NT O DE  V Í NC UL OS AT R AV É S DO C E NT R O DE  R E F E R Ê NC I A  DE  ASSI ST Ê NC I A  

SOC I AL  (C R AS), DO F UNDO MUNI C I PAL  DE  ASSI ST Ê NC I A  SOC I AL , DO MUNI C Í PI O DE  PR E SI DE NT E  

K E NNE DY /E S.
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Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00023754

ASSOBIO. EM PLÁSTICO, MEDIDAS APROXIMADAS
DE 2CM DE LARGURA E 5CM DE ALTURA.
EMBOCADURA ANATÔMICA PARA IMPEDIR QUE O
APITO ESCAPE DA BOCA. 100% EM ABS, DE ALTO
IMPACTO, TIPO CLÁSSICO.

UND  APITO PROFISSIONAL 15 36,50

00002 00023755

CONFECCIONADO EM LONA SINTÉTICA DE ALTA
RESISTÊNCIA; ESPUMA DE ALTA DENSIDADE;
DIMENSÕES APROXIMADAS 40CMX20CMX09CM; 01
PEGADOR + 02 ALÇAS. AJUSTÁVEL.

UND  APARADOR DE CHUTE 12 184,75

00003 00023756

CONFECCIONADO EM POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESISTÊNCIA, ESPUMA DE ALTA DENSIDADE;
CONTENDO ÁREAS DE RESPIRO, COSTURA EM X,
COM ALÇAS REFORÇADAS, MEDIDAS
APROXIMADAS: 62, 5 CM X 13 CM X 45, 5 CM. 01
PEGADOR + 02 ALÇAS. AJUSTÁVEL.

UND  APARADOR DE CHUTE GRANDE/ESCURO 6 291,70

00004 00023757

CONFECCIONADO EM COURO SINTÉTICO OU
MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E
DURABILIDADE. ENCHIMENTO EM ESPUMA E
BORRACHA, COM APROXIMADAMENTE 5 CM DE
ESPESSURA. COSTURAS LATERAIS REFORÇADAS.
ALÇAS DE FIO DE NYLON. CABO
SUPER-RESISTENTE. FECHAMENTO EM ZÍPER.
SEM ABERTURA. CABO REFORÇADO. ESTRUTURA
INTERNA REFORÇADA EM AMBOS OS LADOS.
COMPRIMENTO APROXIMADO: 42 CM. LARGURA
APROXIMADA: 22 CM. PESO APROXIMADO: 330
GRAMAS POR RAQUETE.

UND  APARADOR DE CHUTE RAQUETE 12 89,40

00005 00006494

CONFECCIONADO  EM MATERIAL  PLÁSTICO  /
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,  DIÂMETRO
APROXIMADO  63-65  CM.  TUBO  DE  NO  MÍNIMO
1.6MM E PAREDE DE 1.2MM, CORES DIVERSAS.
MATERIAL APROVADO PELO INMETRO.

UND  BAMBOLE 60 7,05

00006 00023759

DE ENCHER BOLA. CONFECCIONADA EM METAL,
TIPO AGULHA, ROSQUEÁVEL.

UND  BICO PARA BOMBA 5 3,95

00007 00023760

TAMANHO INFANTIL, CONFECCIONADA EM PVC
OU  EM POLIURETANO (P.U), COSTURADA, COM
CÂMARA BUTIL, MEDINDO ENTRE 55 E 59CM,
PESANDO ENTRE 350 E 380 GRAMAS. COM
VÁLVULA. A MARCA DEVE SER OU TER SIDO
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL DE SALÃO (CBFS), OU PELA
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE FUTEBOL (FIFA
APROVED), OU PELA LIGA NACIONAL DE FUTSAL,
NO ANO VIGENTE

UND  BOLA DE FUTEBOL DE SALAO INFANTIL 6 72,48

00008 00023761

EM MATERIAL PLÁSTICO, NA COR BRANCA E
FOSCA, PESO APROXIMADO DE 2,7G E DIÂMETRO
DE 40MM.  MATERIAL RESISTENTE E APROVADO
PELO INMETRO.

UND  BOLA DE TENIS DE MESA 12 3,17

00009 00023762

TAMANHO OFICIAL ADULTO, CONFECCIONADA EM
PVC OU EM POLIURETANO  (P.U), COM CÂMARA
DE BUTIL, MEDINDO ENTRE 65-67CM, PESANDO
ENTRE 260-280 GRAMAS. GOMOS COM
ENCHIMENTO DE EVA, TORNANDO A BOLA MAIS
MACIA E MENOS CONTUNDENTE. COM VÁLVULA. A
MARCA DEVE SER OU TER SIDO APROVADA PELA
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VÔLEI (CBV), OU
PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE VÔLEI
(FIVB), OU POR NO MÍNIMO 1 FEDERAÇÃO
ESTADUAL DE VÔLEI NACIONAL.

UND  BOLA DE VOLEI OFICIAL 6 70,98

00010 00023763 UND  15 36,07
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COLORIDA. CONFECCIONADA EM BORRACHA,
RESISTENTE, MEDINDO ENTRE 48 E 50 CM,
PESANDO DE 180 À 200 GRAMAS, COM VÁLVULA
REMOVÍVEL E LUBRIFICADA, SUPERFÍCIE
TEXTURIZADA PARA MELHOR GRIP DURANTE O
MANUSEIO DA CRIANÇA. MATERIAL DE 1º LINHA E
APROVADO PELO INMETRO.

BOLA DE BORRACHA PARA INICIACAO ESPORTIVA
Nº 10

00011 00023764

CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, DUPLA AÇÃO (INFLA NOS DOIS
SENTIDOS), IDEAL PARA ENCHER BOLAS,
ACOMPANHADA COM MANGUEIRA FLEXÍVEL
ROSQUEÁVEL E BICO ROSQUEÁVEL DE METAL
(AGULHA).

UND  BOMBA DE ENCHER BOLA 6 34,95

00012 00023765

(PILATES, BOBATH E TREINAMENTO FUNCIONAL).
COM 65CM DE CIRCUNFERÊNCIA, COR PRATA OU
AZUL , EM BORRACHA ULTRA RESISTENTE,
ATÓXICO, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO
MÍNIMO 200KG, COM SISTEMA ANTIESTOURO E
ANTIDERRAPANTE.

UND  BOLA SUICA 15 94,93

00013 00023766

BOLA GINASTICA RÍTMICA. BOLA GR 400G,
FABRICADA EM PVC ATÓXICO COM 20CM DE
DIÂMETRO. SUPERFÍCIE LISA E BRILHANTE, COM
TOQUE MACIO E QUICADA COM ALTA RESPOSTA.
ACABAMENTO SILICONIZADO PROPORCIONANDO
MAIOR ADERÊNCIA DA BOLA NA MÃO DA GINASTA.
BICO DE AR COM SISTEMA DE VÁLVULA E TAMPO
NA COR PRETA. CORES DIVERSAS.

UND  BOLA GINASTICA RITMICA 15 82,45

00014 00008162

APLICAÇÃO  PARA  GINÁSTICA  E  MUSCULAÇÃO.
DENSIDADE AGLOMERADO AG  100, COM
REVESTIMENTO EM VINILONA, COMPRIMENTO 1M,
ESPESSURA 5CM.  MATERIAL DE 1º LINHA E
APROVADO PELO INMETRO

UND  COLCHONETE 60 55,65

00015 00023767

PARA TREINO DE AGILIDADE EM PVC, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 24CM. KIT COM 10 UNIDADES.
(CORES VARIADAS).

UND  CONE MEDIO 6 11,95

00016 00023768

EM PVC. MEDIDAS APROXIMADAS DE 19CM DE
DIÂMETRO E 5 CM DE ALTURA . KIT COM 10
UNIDADES. (CORES VARIADAS).

UND  CONE PRATO 6 4,30

00017 00023769

CONFECCIONADA  EM  NYLON, INDICADA  PARA
USO RECREATIVO INFANTIL. MEDIDA
APROXIMADA: 6,0 METROS. DIÂMETRO: 8 MM,
COM ACABAMENTO NAS PONTAS PARA NÃO
DESFIAR A CORDA.

UND  CORDA NYLON 6 M 6 16,29

00018 00023770

CONFECCIONADA  EM  NYLON, INDICADA  PARA
USO RECREATIVO INFANTIL. MEDIDA
APROXIMADA: 8,0 METROS. DIÂMETRO: 8 MM,
COM ACABAMENTO NAS PONTAS PARA NÃO
DESFIAR A CORDA.

UND  CORDA NYLON 8 M 6 19,79

00019 00019882

(PULA CORDA). SUPORTE PARA MÃOS
EM MADEIRA OU PLÁSTICO RESISTENTE,
TAMANHO MÍNIMO DE 2,65.

UND  CORDA DE PULAR 60 15,56

00020 00023771

EM MATERIAL PVC. DIÂMETRO MÍNIMO DO DISCO
DE 37CM. CORES VARIADAS

UND  DISCO DE EQUILIBRIO INFLAMAVEL 20 99,40

00021 00023772 UND  HALTER DE FERRO EMBORRACHADO 1KG. 10 21,00
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00022 00023773 UND  HALTER DE FERRO EMBORRACHADO 2KG. 10 41,37

00023 00023774 UND  HALTER DE FERRO EMBORRACHADO 3KG. 5 62,40

00024 00023775

CONTENDO:  BALIZAS,  ARCOS (BAMBOLÊS)  E
COMPONENTES  CONFECCIONADOS  EM  PVC,
BASES CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM
PERFURAÇÃO PARA PREENCHIMENTO, E SISTEMA
DE ENCAIXE DE SEGURANÇA DAS BALIZAS. KIT
COM 06 ESTAÇÕES, SENDO: 47 BASES, 08
SEMICÍRCULOS DE TAMANHOS  DIFERENTES,  04
AROS,  12  BALIZAS  GRANDES,  11  BALIZAS
PEQUENAS,  09  BARREIRAS  HORIZONTAIS, 04
JOGOS  DE  BALIZAS  COM TAMANHOS
DIFERENTES, 46 ENCAIXES E 20 ARGOLAS DE
TAMANHOS E CORES DIFERENTES. MATERIAL
RESISTENTE E APROVADO  PELO INMETRO.

UND  KIT  PSICOMOTRICIDADE  E  MOBILIDADE
INFANTIL

4 2.200,00

00025 00023777

KIT CONTENDO 02 TRAVES. DIMENSÕES
APROXIMADAS DE 50 CM DE ALTURA X 80 CM DE
LARGURA, CONFECCIONADAS EM MATERIAL
PLÁSTICO. COM REDES DE NYLON. PRODUTO
DESMONTÁVEL. MATERIAL RESISTENTE E
APROVADO  PELO INMETRO.

UND  KIT MINI-TRAVES DE FUTEBOL 5 243,80

00026 00023778

PARA ARTES MARCIAIS. CONFECCIONADA EM
100% POLIURETANO OU MATERIAL SINTÉTICO DE
ALTA RESISTÊNCIA, COM FORRO DE POLIÉSTER
MACIO. COSTURAS REFORÇADAS. ENCHIMENTO
EM EVA E/OU ESPUMA RÍGIDA. COM ENCAIXE
PARA AS MÃOS.

UND  MANOPLA DE FOCO 12 104,95

00027 00023782

EM TAMANHO REDUZIDO COM A MESMA
FUNCIONALIDADE DE UMA MESA COMUM DE
TÊNIS. DE FÁCIL TRANSPORTE E ADAPTÁVEL EM
SUPERFÍCIES PLANAS. EM MATERIAL RESISTENTE:
MADEIRA E PLÁSTICO. EMBALAGEM CONTENDO:1
MINI MESA DE TÊNIS, 2 RAQUETES, 1 BOLA, 1
REDE, 2 SUPORTES PARA REDE, 8 PÉS DE MESA.
PRODUTO DESMONTÁVEL. PESO BRUTO
APROXIMADO DE : 3KG. MEDIDAS APROXIMADAS
DE 90X1,5X40CM.

UND  MINI MESA DE TENIS 10 359,95

00028 00023784

EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PROFISSIONAL.
ESTRUTURA EM AÇO, PARA NO MÍNIMO 120 KG.
COM 6 PÉS DE SUSTENTAÇÃO
ANTIDERRAPANTES.  LONA RESISTENTE, COM NO
MÍNIMO 2.000 FIOS. DIÂMETRO  DO TRAMPOLIM DE
APROXIMADAMENTE 96CM. COM NO MÍNIMO 30
MOLAS E GANCHOS EM AÇO ZINCADOS PARA
SUSTENTAÇÃO DA LONA. PRODUTO APROVADO
PELO INMETRO.

UND  MINI CAMA ELASTICA (TRAMPOLIM) 10 284,45

00029 00005287

COM 2 LADOS REVESTIDOS EM BORRACHA LISA,
ESPESSURA APROXIMADA DA CHAPA DE MADEIRA
6MM, ESPESSURA APROXIMADA DA BORRACHA
1,8MM, TAMANHO APROXIMADO 26X15 CM, PESO
APROXIMADO 144GRAMAS.

UND  RAQUETE PARA PING PONG 5 29,90

00030 00023486

EM NYLON 600, ALTA RESISTÊNCIA, COM
FORRAÇÃO INTERNA EM TECIDO SINTÉTICO, COM
ALÇAS EM NYLON TRANÇADAS, FECHAMENTO
SUPERIOR EM ZÍPER DE POLIÉSTER. MEDIDA
APROXIMADA: 85CM DE ALTURA X 48CM DE
COMPRIMENTO X 28CM DE LARGURA NAS
LATERAIS. COM IMPRESSÃO DO BRASÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
KENNEDY (MEDIDA APROXIMADA: 15CM X 12CM).
O ARQUIVO COM O BRASÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY SERÁ
DISPONIBILIZADO PELO CONTRATANTE.

UND  SACO PARA TRANSPORTAR MATERIAL
ESPORTIVO -

10 72,40
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00031 00023785

COM ENCAIXE, PEÇA EM ETILENO ACETATO DE
VINILA, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA
ABSORÇÃO DE IMPACTOS, ATÓXICO, RESISTENTE
A ÁGUA. DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M,
ESPESSURA: 30MM, COR: AZUL. APROVADO PELO
INMETRO.

UND  TATAME EM E.V.A 60 82,50

00032 00023786

TAPETE INFANTIL MONTÁVEL DE EVA COLORIDO.
MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA CHAPA
50CMX50CMX30MM NO MÍNIMO. ANTI-IMPACTO E
ANTITÉRMICO. LAVÁVEL E ATÓXICO. APROVADO
PELO INMETRO.

UND  TATAME EVA 40 69,95
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
MODE L O DE  DE C L AR AÇ ÃO C ONJ UNT A
P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº 000086/2018

E m cumprimento ao disposto no edital de P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  N° 000086/2018 , a 
____________________________ (nome da empresa) com sede no endereço ____________________ 
(endereço completo), inscrita no C NP J  nº _________________, por seu representante legal, S r(a) 
_________________, R G  nº _________________, C P F  nº __________________________, DE C L AR A sob 
as  penas  da lei:

1 - P ara fins  do disposto no inciso V do art. 27 da L ei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela L ei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos , ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze 
anos , na condição de aprendiz .

2 - P ara fins  de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu 
enquadramento legal é de ________ (MIC R O E MP R E S A, E MP R E S A DE  P E QUE NO  P O R T E  O U 
MIC R O E MP R E E NDE DO R  INDIVIDUAL ), pois  cumpre os  requis itos  do artigo 3º da L ei C omplementar nº 
123/2006.

2.1 Declara sob as  penas  da L ei, que cumpre os  requis itos  legais  para qualificação como Microempresa (ME ) 
ou E mpresa de P equeno P orte (E P P ), conforme art. 3º da L ei C omplementar nº 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos  impedimentos  do § 4º do referido artigo. 

2.1.1 (O bservação: em caso afirmativo ass inalar a ressalva abaixo) 
Declaramos  possuir restrição fiscal no(s ) documento(s ) de habilitação e pretendemos  utilizar o prazo previs to 
no art. 43, § 1º da L ei C omplementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, 
haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às  sanções  previs tas  no art. 81 da L ei nº 
8.666/1993.

3 - Que, até a presente data, inexis tem fatos  impeditivos  de sua habilitação no processo licitatório, es tando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores .

4 - Que tomou conhecimento dos  aspectos  relevantes  que possam influir direta ou indiretamente na 
prestação do serviço, inclus ive sobre a localidade onde serão executados  os  serviços .

5 - Que recebemos  os  documentos  e tomamos  conhecimento das  condições  locais  da área destinada ao 
objeto da licitação em epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições  ou notas  
desabonadoras  no C adastro de F ornecedores , de quaisquer órgãos  da Adminis tração P ública direta ou 
indireta.

Município/UF , ____ de _______________ de __________ .
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________________________________________
R epresentante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO
MINUTA DE CONTRATO Nº ____/ 2018
R E F . P regão E letrônico Nº 000086/2018
P R OC E S S O  Nº 017840/2018

C ontrato que entre si celebram o MUNI C Í PI O DE  PR E SI DE NT E  K E NNE DY  e a 
empresa ______________________________, na qualidade de C ONTR AT ANTE  e 
C ONT R ATADA, respectivamente, para o fim expresso nas  cláusulas que o integram.

O  MUNI C Í PI O DE  PR E SI DE NT E  K E NNE DY , E ST ADO DO E SPÍ R I T O SANT O , pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada à R ua Átila V ivácqua, 79 - centro - P res idente K ennedy/E S , inscrita no C NP J  sob o 
nº 27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a L ei nº 1.356 de 5 de dezembro de 
2017, por seu representante legal, o (a) S ecretario (a) Municipal de _________________, S r (a). 
________________________, bras ileiro (a), res idente e domiciliado à rua ___________________, E S , 
portador da C arteira de Identidade nº ___________ e do C P F  nº __________, doravante denominado 
C ONTR AT ANTE  e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C NP J -MF  sob o nº __________________________, com sede __________________________, por 
seu representante legal, S r. ___________________________, doravante denominada C ONT R ATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, nos  termos  do procedimento licitatório, conforme E dital de P regão 
E letrônico nº 000086/2018, P rocesso nº 017840/2018, tudo de acordo com a L ei 10.520/2002, Decreto 
Municipal 115/2014 e Lei F ederal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as  C láusulas e condições 
que subseguem:

C L ÁUSUL A PR I ME I R A - Do Objeto
1.1 C onstitui objeto do presente contrato a AQUI SI Ç ÃO DE  MAT E R I AL  PE R MANE NT E  E  C ONSUMO NA 

F OR MA DE  MAT E R I AL  E SPOR T I V O, PAR A AT E NDE R  OS PR OG R AMAS DE SE NV OL V I DOS NO 

SE R V I Ç O DE  C ONV I V Ê NC I A  E  F OR T AL E C I ME NT O DE  V Í NC UL OS AT R AV É S DO C E NT R O DE  

R E F E R Ê NC I A  DE  ASSI ST Ê NC I A  SOC I AL  (C R AS), DO F UNDO MUNI C I PAL  DE  ASSI ST Ê NC I A  SOC I AL , 

DO MUNI C Í PI O DE  PR E SI DE NT E  K E NNE DY /E S, em conformidade com as  quantidades  e especificações  

contidas  no E dital que originou a presente contratação.
C L ÁUSUL A SE G UNDA - Dos Documentos I ntegrantes
2.1.F azem parte integrante deste contrato todos  os  documentos  e instruções , inclus ive as  propostas  e T ermo 
de R eferência, que compõem o edital de licitação acima transcrito, completando o presente contrato para 
todos  os  fins  de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as  partes  em todos  os  seus  termos .

C L ÁUSUL A T E R C E I R A - Do Prazo de I nício e da Duração do C ontrato
3.1. O  presente C ontrato terá duração até............, a contar da ass inatura da ordem de fornecimento.

C L ÁUSUL A QUAR T A - Do Preço e da F orma de R eajuste
4.1. P elo objeto do contrato a(s ) contratada(s ), receberá(ao) a importância de R $ ............. 
(...............................).
4.2. O  preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses  contados  da data previs ta 
para apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, X I da L ei 8666/93 e art. 3º, § 1º da L ei 
10.192/2001.
4.2.1. E m caso de prorrogação deste contrato, o índice de reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de 
P reços  ao C onsumidor Amplo - I PC A .
4.3. No preço já estão incluídos  todos  os  custos  e despesas , dentre eles , direitos  trabalhis tas , encargos  
sociais , seguros , transporte, embalagens , impostos , taxas , supervisão e quaisquer outros  benefícios  e 
custos , bem como demais  despesas  necessárias  à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos  serviços .
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C L ÁUSUL A QUI NT A - Do L ocal e da F orma de Pagamento
5.1.O s pagamentos  serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras , relativo ao(s) material(ais ) efetivamente entregue(s ). Os documentos fiscais , depois de conferidos e 
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias , após a sua 
apresentação.
5.2. O  contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos  encargos  especificados no E dital.
5.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à C O NTR AT ADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida.
5.4. P oderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas  pela C ONTR ATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
5.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança s imples, sendo expressamente 
vedada à C O NTR AT ADA a cobrança ou desconto de duplicatas através  da rede bancária ou de terceiros.
5.6. S omente após  haver sanado as  falhas  e/ou irregularidades  apontadas , a C O NT R AT ADA será 
cons iderada apta para o recebimento do pagamento correspondente.
5.7. O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  nos  termos  definidos  pela Instrução Normativa S F I n° 
001/2013, aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015, e ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
ABAIX O  R E L AC IO NADAS , J UNT AME NT E  C OM AS NOT AS F I SC AI S:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 
de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - INS S  ou C ertidão 
C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com o 
F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de regularidade com a F azenda E stadual sede da 
licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município sede da licitante; P rova de regularidade com a 
F azenda do Município de P res idente K ennedy e P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a 
J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos  termos  do T ítulo V II-A da 
C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em 
atendimento a L ei 12.440/11, através  de certidões  expedidas pelos  órgãos  competentes , que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.

C L ÁUSUL A SE X T A -Dos R ecursos Orçamentários
6.1. As despesas decorrentes  da execução deste contrato correrão à conta dotação orçamentária: S ecretaria 
Municipal de Ass is tência S ocial. P R O J E T O /AT IVIDADE : 2.031 - MANUT E NÇ ÃO  DO S  S E R VÇ O S  DE  
P R OT E Ç ÃO  B AS IC A. E L E ME NT O  DE  DE S P E S A:44905200000 - E QUIP AME NT O  E  MAT E R IAL  
P E R MANE NT E . E L E ME NT O  DE  DE S P E S A: 33903000000 - MAT E R IAL  DE  C O NS UMO .

C L ÁUSUL A SE T I MA - Das Penalidades e Sanções
7.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as  condições  estabelecidas  para prestação dos  
serviços  adjudicados , sujeitando-se às  penalidades  constantes  no artigo 86 e 87 da L ei 8.666/93 e suas  
alterações  e do art. 7º da L ei 10.520/02, a saber:
7.1.1 - S uspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois ) anos , em caso de manter-se inerte por 
período superior a 15 (quinze) dias  do ato que deva praticar;
7.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após  a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,5 x C  x D
onde:
M = valor da multa
C  = valor  da obrigação
D = número de dias em atraso

7.1.3 - P elo não fornecimento e prestação dos  serviços  contratados , multa de 2 %  (dois  por cento) do valor do 
C ontrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os  licitantes  remanescentes , na 
ordem de class ificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços , nas  mesmas  condições  
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propostas  pelo primeiro class ificado;
7.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis tração P ública, enquanto 
perdurarem os  motivos  da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a C O NT R AT ADA ressarcir o Município pelos  
prejuízos  resultantes  e depois  de decorrido o prazo da sanção aplicada; 
7.1.4.1- A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclus iva do S ecretário da P asta, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias  da abertura de vis ta ao 
processo, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de sua aplicação.
7.2 - J untamente com a aplicação das  penalidades  e sanções  previs ta nos  itens  acima, deverá ser observado 
pela Adminis tração o disposto na INS T R UÇ ÃO  NO R MAT IVA DO  S IS T E MA DE  C O MP R AS  L IC IT AÇ Õ E S  E  
C O NT R AT O S  - S C L  Nº 007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

C L ÁUSUL A OIT AVA - DA R E SC ISÃO
8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências  contratuais  e as  
previstas  em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
8.2- C onstituem motivo para rescisão do contrato:
I  - o não cumprimento de cláusulas  contratuais , especificações, projetos ou prazos ;
I I  - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações , projetos  ou prazos;
I I I - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento nos prazos estipulados;
I V - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos  serviços;
V  - a paralisação da prestação dos  serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
V I - a sub-contratação total do seu objeto, a associação da C O NTR AT ADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
V II - o desatendimento das  determinações regulares da autoridade des ignada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores;
V II I - o cometimento reiterado de faltas  na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da L ei nº 
8.666/93;
I X  - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X  - a dissolução da sociedade;
X I  - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
C ONTR AT ANTE , prejudique a execução do contrato;
X I I - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da es fera adminis trativa a que está subordinada a C O NTR ATANTE  e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;
X I I I  - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato;
X IV  - o atraso superior a 90 (noventa) dias  dos pagamentos  devidos  pela Adminis tração decorrentes dos 
serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à C O NTR AT ADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
X V  - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da L ei nº 8.666/93.
8.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 
fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da C ONT R ATANT E , nos  casos  enumerados nos  incisos I  à X I I I  do 
item 8.2;
I I  - amigável, por acordo entre as partes e reduz ida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a adminis tração;
I I I  - judicial, nos termos da legislação.
8.3.1. A rescisão adminis trativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do 
S ecretário da P asta.

C L ÁUSUL A NONA - Da R esponsabilidade das Partes
9.1 - C onstituem obrigações da C ONT R AT ANT E :
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9.1.1 - E fetuar a C ONTR AT ADA o pagamento de preço ajustado na C láusula Quarta e nos termos estabelecidos 
na C láusula Quinta.
9.1.2 - Des ignar servidor(es ) responsável(eis ) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste C ontrato.
9.1.3 - C umprir as  cláusulas  de responsabilidade e obrigações contidas  no T ermo de R eferência.
9.2 - C onstituem obrigações da C ONT R AT ADA : 
9.2.1 - E xecutar o objeto contrato nos  termos  do T E R MO DE  R E F E R Ê NC I A  anexo ao E dital e P roposta da 
C O NT R AT ADA, ass im como de acordo com o previs to neste C ontrato, por intermédio exclus ivo de seus  
empregados .
9.2.2 - P agar todos  os  encargos  trabalhis tas , previdenciários , fiscais  e comerciais  resultantes  da execução 
deste instrumento, como estabelece no art. 71 da L ei nº 8.666/93, bem como seguros  e quaisquer outros  não 
mencionados , bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou 
indireta do contrato, isentando a C O NT R AT ANT E  de qualquer responsabilidade.
9.2.3 - Utilizar, no fornecimento dos  objetos  contratados , pessoal que atenda aos  requis itos  de qualificação 
necessária ao exercício das  atividades  que lhe for confiada;
9.2.4 - R egis trar as  ocorrências  havidas  durante a execução deste C ontrato, de tudo dando ciência à 
C O NT R AT ANT E , respondendo integralmente por sua omissão.
9.2.5 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras . 
9.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, adminis trativa e penal por quaisquer danos  e prejuízos , 
materiais  ou pessoais  causados  pela C O NT R AT ADA, seus  empregados , ou prepostos  à C O NT R AT ANT E , ou 
a terceiros .
9.2.7 - Manter, durante a vigência do C ontrato, todas  as  condições  de habilitação e qualificação exigidas  
nesta licitação.
9.2.8 - Não ceder ou subcontratar , parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste C ontrato.
9.2.9 - C umprir as  cláusulas  de responsabilidade e obrigações contidas  no T ermo de R eferência.

C L ÁUSUL A DÉ C I MA - Do Acompanhamento e da F iscalização
10.1- A execução deste C ontrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, 
nos termos do art. 67 da L ei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos  serviços  contratados , para 
cumprimento das normas  estabelecidas nos art. 62 e 63 da L ei nº 4.320/64.

C L ÁUSUL A DÉ C I MA PR I ME I R A - Da L egislação Aplicável
11.1. - Aplica-se à execução deste T ermo C ontratual, em especial aos casos omissos, a L ei nº 8.666/93 e outras 
legislações correlatas .

C L ÁUSUL A DÉ C I MA SE G UNDA - Dos Aditamentos
12.1. - O  presente C ontrato poderá ser aditado, nas  hipóteses  previstas em lei.

C L ÁUSUL A DÉ C I MA T E R C E IR A - Da Publicação
13.1. - O presente C ontrato será publicado, em resumo, nono Diário O ficial dos  Municípios  do E spirito S anto, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da L ei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta 
da C ONTR AT ANTE .

C L ÁUSUL A DÉ C I MA QUAR T A - Do F oro
14.1. - F ica eleito o foro da cidade de P residente K ennedy/E S , para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
C ontrato e que não possam ser resolvidas por meios  administrativos , com renúncia a qualquer outro, por mais  
privilegiado que seja.
14.2. -E  estando ass im, justos  e contratados , ass inam o presente contrato em 03 (três ) vias , de igual teor e 
forma, para que produza seus  efeitos  jurídicos  e legais .

P residente K ennedy-E S , _____de___________de________.

____________________________________
Secretaria Municipal de 
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____________________________________
C ontratada
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